
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 Indico  que  seja  realizada  a  limpeza  e  a
manutenção  da  Praça  Santa  Terezinha
localizada na Rua Santa Terezinha, S/N - Dom
Aquino, Cuiabá - MT, 78015-390.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicito à Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB que providencie a limpeza
e a manutenção da praça localizada no bairro Dom Aquino, em Cuiabá/MT, abrangendo a varrição, a
coleta de resíduos, a poda de árvores, a revitalização dos jardins e os reparos necessários na estrutura
da praça. 

JUSTIFICATIVA 
 
A praça pública do bairro Dom Aquino é um importante espaço de convivência social, lazer e prática
de atividades  físicas  para  os  moradores  da região.  Entretanto,  a  falta  de limpeza e  manutenção
periódica tem comprometido seu uso pleno, resultando em acúmulo de lixo, degradação do mobiliário
urbano e proliferação de insetos e vetores de doenças. 
A revitalização e a conservação da praça são fundamentais para promover um ambiente mais seguro,
acolhedor  e  saudável  para  crianças,  adultos  e  idosos,  fortalecendo o  senso  de  pertencimento  e
incentivando a ocupação positiva do espaço público. 
Assim, solicitamos que sejam realizadas com urgência ações de limpeza, manutenção e pequenos
reparos, de modo a recuperar e preservar esse importante equipamento público para a comunidade do
bairro Dom Aquino. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de abril de 2025.
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